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NOTÍCIAS STF 

Liminar suspende tramitação de ação popular contra resolução do CFP que 

proíbe “cura gay” 

A ministra Cármen Lúcia determinou a suspensão do trâmite de ação popular na Justiça 

Federal do Distrito Federal que busca sustar os efeitos da Resolução 1/1999 do Conselho Federal de Psicologia (CFP), 

que estabelece normas de atuação para os psicólogos em relação à questão de orientação sexual e veda a chamada 

“cura gay”. A ministra determinou, também, a suspensão dos efeitos de decisão de primeira instância que autorizou o 

atendimento psicoterapêutico voluntário para “transtornos psicológicos e comportamentos associados à orientação 

sexual”. 

Segundo a relatora, o objetivo da ação popular parece ser o de declarar a inconstitucionalidade de norma editada por 

conselho profissional federal, o que invade a competência do Supremo para exercer o controle de constitucionalidade 
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 de norma federal. A decisão liminar, proferida na Reclamação (RCL) 31818, mantém a eficácia plena da Resolução 

1/1999 do CFP. 

A resolução do CFP, editada em março de 1999, estabelece que os psicólogos não exercerão qualquer ação que 

favoreça a patologização de comportamentos ou práticas homoeróticas, nem adotarão ação coercitiva tendente a 

orientar homossexuais para tratamentos não solicitados. A resolução determina que esses profissionais não podem se 

pronunciar de forma a reforçar os preconceitos sociais existentes em relação a homossexuais como portadores de 

qualquer desordem psíquica e veda expressamente a colaboração dos profissionais em “eventos e serviços que 

proponham tratamento e cura das homossexualidades”, a chamada “cura gay”. 

Na ação popular, os autores afirmam que o CFP teria impedido o livre exercício do desenvolvimento científico realizado 

pelos psicólogos do Brasil e vedado aos profissionais “o direito de estudos sobre a suposta patologia de 

comportamentos ou práticas homoeróticas”. Eles alegam que a resolução é abusiva e pedem a decretação de sua 

nulidade e a anulação de todos os processos instaurados e a anulação de sanções já impostas a partir da norma. 

Em dezembro de 2017, o juízo da 14ª Vara Federal do DF deu parcial provimento à ação para determinar ao CFP que 

se abstenha de interpretar a Resolução 001/1999 de modo a impedir os psicólogos de promoverem os debates 

acadêmicos, estudos (pesquisas) e atendimentos psicoterapêuticos necessários à plena investigação científica dos 

transtornos psicológicos e comportamentais associados à orientação sexual. Ainda segundo a decisão, a atividade 

psicoterapêutica deve ficar reservada aos consultórios, sem qualquer propaganda ou divulgação de supostos 

tratamentos. 

Na reclamação ajuizada, o Conselho aponta usurpação da competência do Tribunal, pois a ação popular não trata de 

situação concreta de eventual lesividade decorrente da aplicação da resolução, tendo como objetivo a declaração de 

inconstitucionalidade da norma. 

Decisão 

Em exame preliminar do caso, a ministra Cármen Lúcia observou que o controle incidental de constitucionalidade em 

ações civis públicas e ações populares não configura usurpação da competência do STF, desde que o reconhecimento 

da inconstitucionalidade da norma seja fundamento necessário ao deslinde da controvérsia. A ministra ressaltou, no 

entanto, que esta não parece ser a situação na ação popular ajuizada contra a resolução do CFP. 

De acordo com a relatora, o núcleo do fundamento e do pedido objetivo da ação popular parece ser a declaração de 

inconstitucionalidade da Resolução 1/1999 do CFP. Com essa fundamentação, a ministra determinou a suspensão da 

ação popular até o julgamento final da RCL 31818 no STF. A ministra determinou, ainda, a manutenção da eficácia 

plena da Resolução 1/1999 do CFP e suspendeu os efeitos da decisão de primeira instância que autorizava 

atendimento psicoterapêutico voluntário para “transtornos psicológicos e comportamentos associados à orientação 

sexual”. 

Veja a notícia no site 

Ministro Gilmar Mendes rejeita recurso do INSS contra pagamento de salário-maternidade a indígena 

menor de 16 anos 

O ministro Gilmar Mendes negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 1086351, interposto pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) contra decisão em que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) havia  
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reconhecido o direito de mulheres indígenas ao recebimento do salário-maternidade antes dos 16 anos. Segundo o 

ministro, a norma constitucional que impede o trabalho a menores de 16 anos não pode ser interpretada para negar 

acesso a um direito que protege mulheres gestantes. 

Antecipação 

O caso teve origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal (MPF) contra o INSS para que este 

se abstivesse de indeferir os pedidos de salário-maternidade a seguradas indígenas das comunidades Kaingangs da 

região de Erechim (RS) com base apenas no critério etário ou com este relacionado. Com base em laudo pericial em 

antropologia, o MPF argumentava que, de acordo com os costumes, usos e tradições dos Kaingangs, a maturidade 

feminina é aferida por fatores relacionais e comportamentais, o que justificaria a antecipação da idade para o 

deferimento do benefício. 

Recurso 

O pedido foi julgado procedente pelo juízo de primeiro grau e pelo TRF-4. No recurso extraordinário, o INSS sustentou 

que o artigo 11, inciso VII, alínea “c” da Lei da Previdência Social (Lei 8.213/1991) estabelece a idade mínima de 16 

anos para que haja enquadramento de pessoa física como segurado especial. Ao afastar a incidência desse dispositivo, 

o TRF-4, segundo o órgão previdenciário, teria violado o princípio da reserva de plenário. A regra, prevista no artigo 97 

da Constituição da República e reiterada na Súmula Vinculante 10 do STF, estabelece que a inconstitucionalidade de 

lei ou de ato normativo estatal só pode ser declarada pelo voto da maioria absoluta da totalidade dos membros do 

tribunal ou, onde houver, dos integrantes do seu órgão especial. 

Jurisprudência pacífica 

O ministro Gilmar Mendes, no entanto, assinalou que o acórdão do TRF-4 está de acordo com a jurisprudência pacífica 

do STF de que as normas que regem a concessão de um benefício não podem ser interpretadas de modo a prejudicar 

os beneficiários. Entre os precedentes citados, estão decisões sobre o direito do menor de 12 anos ao benefício por 

acidente de trabalho e sobre a contagem de tempo de serviço a trabalhador rural menor de 14 anos. 

De acordo com o ministro, a decisão de segundo grau ressalta que estabelecer uma idade mínima para permitir o 

trabalho de menores é uma garantia constitucional em favor do menor. “Portanto, impõe-se reconhecer o direito das 

indígenas menores de 16 anos ao recebimento de salário-maternidade, uma vez que a garantia constitucional que visa 

à proteção de menores não pode ser interpretada de modo a negar-lhes o reconhecimento de um direito legalmente 

assegurado”, concluiu. 

Leia a íntegra da decisão. 

Veja a notícia no site 

Fonte: STF 
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Negado pedido de cooperativa para compensar créditos em caso que envolve massa falida do Banco 

Santos 

A Terceira Turma negou provimento a um recurso da Cooperativa Tritícola Erechim (Cotrel) e de dois avalistas e 

impediu a compensação de seus débitos perante a massa falida do Banco Santos com créditos que ela tem a receber 

de empresas que seriam do mesmo grupo da instituição financeira. 

Segundo o processo, o Banco Santos celebrou em 2004 contrato de câmbio no valor aproximado de R$ 3 milhões com 

a Cotrel, e adiantou integralmente o valor à cooperativa. O pagamento deveria ocorrer em agosto de 2005, mas não 

houve quitação nem por parte da cooperativa nem pelos avalistas do negócio. A falência do Banco Santos foi decretada 

em setembro de 2005. 

Em 2010, a massa falida do banco obteve sentença favorável para exigir da Cotrel e dos avalistas o pagamento integral 

do contrato de câmbio. 

A cooperativa buscou a compensação de créditos por ter debêntures e aplicações com duas empresas que seriam 

controladas pelo Banco Santos – Santospar e Sanvest. Em primeira e segunda instâncias, o pedido da cooperativa e 

dos avalistas foi julgado improcedente, com o fundamento de que não há reciprocidade entre os créditos alegados. 

Segundo o relator do recurso da cooperativa no STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, tal compensação de créditos 

não é possível no caso analisado, tendo em vista a ausência de identidade subjetiva entre credor e devedor. 

“A pessoa formal credora, atualmente a massa falida do Banco Santos (recorrida), não é devedora da recorrente Cotrel, 

e nem o Banco Santos o era antes de sua falência, de modo que tenho por manter a decisão que afastara a pretendida 

compensação”, afirmou. 

Massa falida 

Sanseverino destacou que a compensação de valores pretendida retiraria da massa falida do Banco Santos ativo a ser 

revertido ao pagamento de débitos da instituição. Ele disse que os créditos que possui a Cotrel frente à Santospar e à 

Sanvest deverão ser saldados pelos seus correspondentes patrimônios, “não se podendo, dentro da presente ação, 

reconhecer uma compensação que não atende aos ditames legais”. 

O artigo 368 do Código Civil – salientou o ministro – é claro ao estabelecer que a compensação se consubstancia 

quando duas pessoas forem ao mesmo tempo credora e devedora uma da outra; segundo o artigo 371, o devedor 

somente pode compensar com o credor o que este lhe dever, enquanto o artigo 380 prevê que não se admite a 

compensação em prejuízo de direito de terceiro. 

Coação 

Outra alegação da Cotrel rejeitada pela turma foi a suposta coação do Banco Santos para a liberação dos valores do 

contrato mediante a aplicação de valores na Santospar e na Sanvest. Sanseverino lembrou que os contratos foram 

celebrados por empresários, não se podendo presumir ingênuos ou manipuláveis atores em acertos de milhões de 

reais. 

Para o relator, se a Cotrel aplicou dinheiro em debêntures ou em outros títulos de sociedades empresárias que tinham 

alguma relação com o acionista controlador do Banco Santos, ela o fez “ciente do negócio celebrado e com expectativa 

de lucros”. 
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Sanseverino frisou que nesse tipo de relação, entre empresários, presume-se que a cooperativa podia avaliar a 

conveniência dos acordos firmados. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

Limitações ao agravo de instrumento só se aplicam à fase de conhecimento 

A Terceira Turma entendeu que cabe agravo de instrumento contra todas as decisões interlocutórias proferidas em 

liquidação e cumprimento de sentença, no processo executivo e na ação de inventário. Segundo os ministros, a 

limitação imposta pelo artigo 1.015 do Código de Processo Civil (CPC) somente se aplica à fase de conhecimento. 

O recorrente obteve a concessão da justiça gratuita por decisão interlocutória em uma ação de execução de alimentos 

ajuizada contra ele, mas o benefício foi questionado posteriormente por agravo de instrumento. Com o provimento do 

recurso, ele perdeu a gratuidade. 

Ao STJ, o recorrente alegou que a decisão interlocutória não seria recorrível de imediato, uma vez que não haveria 

previsão para tanto no artigo 1.015, V, do CPC. Para ele, seria irrelevante o fato de a decisão ter sido proferida na fase 

de conhecimento, devendo ser observadas as hipóteses descritas no artigo citado, mesmo quando se tratasse de fases 

procedimentais ou dos processos listados no parágrafo único do dispositivo. 

Opção legislativa 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, disse que, diferentemente da interpretação do recorrente, a opção do 

legislador foi “estabelecer regimes distintos em razão da fase procedimental ou de especificidades relacionadas a 

determinadas espécies de processo”. 

A ministra explicou que o caput do artigo 1.015 do CPC é aplicável somente à fase de conhecimento, conforme orienta 

o parágrafo 1° do artigo 1.009 do código, que, ao tratar do regime de preclusões, limita o alcance do primeiro dispositivo 

apenas às questões resolvidas naquela fase. 

Em seu voto, Nancy Andrighi lembrou que o parágrafo único do artigo 1.015 excepciona a regra do caput e dos demais 

incisos do dispositivo, ditando um novo regime para as fases subsequentes à cognição (liquidação e cumprimento de 

sentença), para o processo executivo e o inventário. 

Regra distinta 

Ao citar a tese da taxatividade mitigada acolhida pela Corte Especial no julgamento do REsp 1.704.520, a relatora 

concluiu que “a regra prevista no caput e incisos do artigo 1.015, segundo a qual há limitação no cabimento do agravo 

de instrumento em razão do conteúdo da decisão interlocutória, somente se aplica à fase de conhecimento”. 

“Consequentemente, para as fases e os processos indicados no parágrafo único do artigo 1.015, a regra a ser aplicada 

é distinta, de modo que caberá agravo de instrumento contra todas as decisões interlocutórias proferidas na liquidação 

e no cumprimento de sentença, no processo executivo e na ação de inventário”, considerou. 
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Assim, a ministra entendeu que o acórdão recorrido, ao acatar o agravo de instrumento contra a decisão interlocutória 

concessiva da gratuidade de justiça na fase de conhecimento, não violou o artigo 1.015 do CPC. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

Sexta Turma substitui prisão de ex-secretário do Rio por outras medidas cautelares 

Por unanimidade, a Sexta Turma decidiu substituir a prisão preventiva de Sérgio Luiz Côrtes da Silveira, ex-secretário 

de Saúde do Rio de Janeiro, por medidas cautelares alternativas. Côrtes está preso desde agosto de 2018 no âmbito 

da Operação SOS – desdobramento das operações Fatura Exposta e Eficiência –, que apurou suposto esquema de 

corrupção na Secretaria de Saúde estadual durante o governo de Sérgio Cabral. 

Ao conceder o habeas corpus, o colegiado considerou a ausência de contemporaneidade entre os crimes investigados 

e a data da prisão, a inexistência de notícia sobre novos fatos criminosos após a prisão, além da confissão espontânea 

do ex-secretário sobre os crimes apurados. 

“Sopesadas a data e a gravidade dos crimes narrados na denúncia (peculatos, até o ano de 2016), o período de 

constrição da liberdade (que perdura desde 31/8/2018), a postura colaborativa do denunciado (confissão, devolução 

de valores), sua exoneração do serviço público em 2013 e a ausência de notícias de novos ilícitos, conclui-se que o 

risco de reiteração delitiva pode ser neutralizado por medidas outras, menos gravosas”, apontou o relator do pedido de 

habeas corpus, ministro Rogerio Schietti Cruz. 

No decreto de prisão preventiva, o magistrado de primeiro grau apontou que o esquema de corrupção na pasta de 

Saúde do Rio teve ligação com a contratação de organização social que, em troca dos contratos com a secretaria, 

pagava vantagens indevidas a Sérgio Côrtes e a outros investigados. Ao determinar a prisão, o juiz considerou indícios 

dos delitos de corrupção ativa e passiva, peculato, organização criminosa e lavagem de dinheiro. 

Fatos antigos 

Rogerio Schietti afirmou que o decreto prisional não possui vício de fundamentação, tendo em vista que o magistrado 

destacou a apuração de graves delitos contra a saúde pública do Rio de Janeiro, com potenciais consequências para 

toda a população do estado. 

Todavia, o ministro assinalou que as supostas condutas criminosas imputadas ao ex-secretário ocorreram entre 2013 

e 2016. Dessa forma, explicou o relator, o juiz evidenciou a periculosidade do réu, mas não justificou devidamente a 

escolha da prisão cautelar como a única medida suficiente para proteger a ordem pública, já que os fatos investigados 

na Operação SOS são antigos. 

Segundo o relator, os atos de corrupção relacionados aos contratos da Pró-Saúde eram do conhecimento das 

autoridades desde 2017. Entretanto, mesmo diante de outras ações penais em curso, não foi apontada a necessidade 

da prisão cautelar de Côrtes, que só foi determinada em agosto de 2018. 

Proporcionalidade 
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Schietti lembrou que, antes da data da última prisão, Sérgio Côrtes foi beneficiado com decisão liminar de soltura pelo 

Supremo Tribunal Federal em fevereiro de 2018, no curso da Operação Fatura Exposta, que também investigou 

desvios na Secretaria de Saúde do Rio. Após esse período, apontou o ministro, o juiz não revelou conduta atual que 

justificasse a determinação de nova prisão.  

“Sob influência do princípio da proporcionalidade e das novas opções fornecidas pelo legislador, é suficiente a 

imposição de providências cautelares diversas para, com menor carga coativa, proteger a sociedade de possíveis e 

futuros danos que a plena liberdade do acusado poderia causar”, concluiu o ministro. 

Com a concessão do habeas corpus, a prisão preventiva do ex-secretário foi substituída pelas seguintes medidas: a) 

proibição de exercer qualquer tipo de atividade relacionada a contratações na área de saúde pública, inclusive por 

intermédio de terceiros ou de pessoas jurídicas; b) proibição de ocupar cargo ou manter contato com dirigentes e 

funcionários da Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro; c) proibição de mudar de endereço sem prévia 

comunicação ao juiz da causa; d) obrigação de comparecer a todos os atos processuais e à presença da autoridade 

judiciária competente sempre que assim for indicado. 

O ministro Schietti lembrou que a violação das medidas alternativas implicará o restabelecimento da prisão preventiva, 

que também poderá ser novamente decretada se surgirem fatos novos que a justifiquem. 

Leia o voto do relator. 

 

Veja a notícia no site 

Fonte: STJ 

 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Colégio de defensores divulga nota de apoio às garantias fundamentais 

Cooperação com CNJ fornecerá embasamento para ação de defensorias públicas 
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Rel. Des. Gilberto Matos 
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Agravo de instrumento. Obrigação de fazer c/c indenizatória. Relação de consumo. Gratuidade. Indeferimento. 

Isenção legal quanto ao pagamento das custas. Hipossuficiência demonstrada. Possibilidade de ajuizamento 

perante o juizado especial. Opção legítima pelo juízo cível comum. Provimento do recurso. 1. Ação proposta em 

face de instituição financeira, em razão da inclusão de valores não reconhecidos na fatura de cartão de crédito 

de titularidade da autora. 2. Concessão parcial da gratuidade. 3. Isenção legal quanto ao pagamento das custas. 

Artigo 17, X, da lei nº 3.350/99. 4. Demonstração clara da hipossuficiência da parte, que permite conceder a 

gratuidade integral em relação às demais despesas. 5. Ajuizamento do feito perante o juízo cível comum, e não 

no juizado. 6. Competência que não é absoluta. 6. Impossibilidade de se sancionar o exercício de opção legítima. 

7. Recurso provido, para deferir a gratuidade à agravante. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: Décima Quinta Câmara Cível   

 

 
 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Complementar nº 167, de 24.04.2019 - Dispõe sobre a Empresa Simples de Crédito (ESC) e altera a Lei 

nº 9.613, de 3 de março de 1998 (Lei de Lavagem de Dinheiro), a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional), para regulamentar a ESC e 

instituir o Inova Simples.   Mensagem de veto. 

 

Lei Federal nº 13.818, de 24.04.2019 - Altera a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades 

Anônimas), para dispor sobre as publicações obrigatórias e ampliar para R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

o valor máximo admitido de patrimônio líquido para que a sociedade anônima de capital fechado faça jus ao 

regime simplificado de publicidade de atos societários. 

 

Fonte: Planalto 

 

 
 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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